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Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 

Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 

 

 
 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) n.º 30/2021, que 
concede a Medalha de Mérito José Mariano ao 
Prefeito João Henrique de Andrade Lima 
Campos. Pela APROVAÇÃO. 

 
 

RELATÓRIO 
 
 
 

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Decreto Legislativo nº 30/2021, de 

autoria do Vereador Dilson Batista. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a Vereadora Professora 

Ana Lúcia. 

 

 Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

ANÁLISE 

 

 A presente propositura legislativa tem como objetivo, levar em conta a história 

pessoal do Sr. João Henrique de Andrade Lima Campos, seu extenso e significativo 

valor, digno de reconhecimento pelos serviços prestados ao município e do orgulho 

da coletividade pernambucana. 

  Pretende-se, desta maneira, prestar justa Homenagem ao atual Prefeito João 

Campos, filho do saudoso ex-Governador Eduardo Henrique Accioly Campos e de 

Renata de Andrade Lima Campos.  

 Foi eleito, no ano de 2014, Secretário de Organização Estadual do Partido 

Socialista Brasileiro, assumiu o cargo de Chefe de Gabinete do Governo de 

Pernambuco, durante o mandato de Paulo Câmara, assim como o seu pai, Eduardo 
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Campos, que iniciou seu legado, quando também tinha 22 anos. Foi eleito Deputado 

Federal em 2018 com 460.637 mil votos, sendo o mais votado da história de 

Pernambuco. 
 

DO VOTO 

 

Conforme o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 30/2021 de autoria do Vereador Dilson Batista. 

 

       É o parecer. 
 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 13 de novembro de 2021. 

 

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 
 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo nº 30/2021 de autoria do 

Vereador Dilson Batista. 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
 

 

 

_________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia - Republicanos 
Presidente (Relatora) 

                                      
     
                                                                                           
__________________________________                   _____________________________________                             

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                  Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 
 
  
_______________________________                   ________________________________                               

Vereador Jairo Brito – PT                             Vereador Waldomiro Amorim – SDD 

                 Suplente                                                                 Suplente  
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